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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 153/2014  São Paulo, quintafeira, 28 de agosto de 2014

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

Subsecretaria dos Feitos da VicePresidência

Expediente Processual 30847/2014

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS  RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICEPRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 000420432.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.0042049/SP

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : CARLOS ALBERTO BRILHANTE USTRA

: DIRCEU GRAVINA

ADVOGADO : SP015193 PAULO ALVES ESTEVES e outro

No. ORIG. : 00042043220124036181 10P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da
Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou
provimento ao recurso em sentido estrito. Embargos de declaração rejeitados.

Alegase:

a) violação ao artigo 619 do Código de Processo Penal, decorrente de omissão quanto à análise da
constitucionalidade do artigo 68.1 da Convenção Interamericana de Direitos Humanos, o qual determina:
"Os EstadosPartes na Convenção comprometemse a cumprir a decisão da Corte em todo caso em que
forem partes";
b) negativa de vigência à Lei nº 9.104/95, tendo em vista tratarse de crime contra a humanidade e, por
isso, insuscetível de anistia ou prescrição.

Contrarrazões, às fls. 906/921, em que se requer o indeferimento do recurso especial.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.
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A ementa do acórdão está assim redigida, verbis:

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SEQUESTRO QUALIFICADO. REGIME MILITAR. ÓRGÃOS DE
REPRESSÃO POLÍTICA. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. DECISÃO MANTIDA.
 Conduta imputada na inicial acusatória que é de privação da liberdade mediante sequestro com grave
sofrimento físico e moral à vítima praticada por agentes do regime militar instaurado no ano de 1964.
 Denúncia que não pode ser recebida em respeito à ordem jurídicopenal que estabelece como causas
de extinção da punibilidade a prescrição e também a anistia. Extinta a punibilidade ilegal seria a
instauração de ação penal, sem graves danos ao Estado Democrático de Direito não se viabilizando a
persecução penal.
 Tese ministerial que para ser acolhida demandaria o reconhecimento de duas situações, a saber, que
a vítima ainda está privada de sua liberdade em decorrência de perseguição política desde a época do
regime militar e que os recorridos detêm o poder de fazer cessar a conduta que lhes é imputada, que
porém são inconcebíveis.
 Entendimento diverso (descurandose a real cessação da permanência e acolhendose alegação de
caso "sui generis", que se deduz como se houvesse semelhante possibilidade de derrogação ao princípio
da legalidade, como se o manejo de qualquer nomenclatura pudesse romper a fortaleza da reserva
legal) que implicaria em verdadeira "criação" por parte do magistrado de hipótese de imprescritibilidade,
o que seria uma afronta ao princípio da segurança jurídica, pois significaria ignorar o arcabouço fático
apresentado nos autos (apenas com o argumento de que é necessário que o corpo seja encontrado
para fazer cessar a permanência delitiva, mesmo sendo faticamente impossível que a conduta imputada
ainda esteja em fase de execução) e possibilitar a deflagração de persecução penal contra alguém a
qualquer momento  daqui a 10, 20, 30, 100 anos , simplesmente ignorando os prazos prescricionais
previstos no Código Penal que se vinculam à consumação do delito conforme definido na lei penal,
opondose a tal possibilidade exatamente o Estado Democrático de Direito.
 Caso em que, considerado o processo de redemocratização do país, com a libertação dos presos
políticos, retorno dos exilados, desmantelamento dos órgãos de repressão e fim do regime militar em
1985 com a eleição de presidente civil, não podia o delito perdurar depois desse momento histórico,
quanto à hipótese do evento morte somente podendo ter ocorrido em momento anterior àquele a partir
do qual não se poderia mais cogitar de privação da liberdade, sendo evidências que contrariam a
acusação, que por sua vez não se fundamenta em fatos mas em abordagem ficcional para sustentar o
contrário, neste quadro não incidindo a regra insculpida no artigo 5º, inciso XLIV, da Constituição de
1988, que prevê hipótese de imprescritibilidade, a qual não pode retroagir, e em respeito ao Estado
Democrático de Direito não se podendo deixar de reconhecer a ocorrência da prescrição, transcorrendo
inclusive o maior prazo prescricional previsto no Código Penal (vinte anos), o que seria suficiente para
manter a decisão de rejeição da denúncia, mas também havendo a incidência da Lei de Anistia.
 Crime de sequestro ou de morte que no caso com provas pode ser sustentado que é da época do
regime militar e está prescrito, o que sucedeu e não está prescrito sendo atípico, não caracterizando
permanência de delito, porque não há no Brasil crime de sequestro ficto nem de desaparecimento de
pessoa, ante a falta de ratificação do que a propósito se prevê em Convenção e tampouco a
possibilidade de aplicação retroativa sem transgressão à Constituição, ao preceituar que "a lei penal não
retroagirá, salvo para beneficiar o réu".
 Alegações de inoponibilidade da anistia e de descumprimento de decisão da Corte Interamericana de
Direitos Humanos que se aduz ser posterior a ADPF nº 153 rejeitadas porquanto decisões proferidas em
sede de arguição de descumprimento de preceito fundamental têm eficácia "erga omnes" e efeito
vinculante, ou seja, atingem todos e atrelam os demais órgãos do Poder Público, cabendo ao próprio
Supremo Tribunal Federal eventual revisão, ademais tendo o Brasil promulgado a Declaração de
Reconhecimento da Competência Obrigatória da Corte Interamericana de Direitos Humanos sob reserva
de reciprocidade e para fatos posteriores a 10 de dezembro de 1998, o que não é o caso dos autos.
Inteligência dos artigos 10, §3º, da Lei 9.882/99 e 102, inciso I, alínea "l", §1º, da Constituição Federal.
 Inúmeros atos arbitrários praticados durante o regime militar, entre prisões, sessões de tortura,
assassinatos e vários outros que não são olvidados. Questão que é de respeito à ordem jurídica, que
não possibilita no caso a deflagração da persecução penal, o Direito Penal somente podendo atuar na
forma e dentro dos limites previstos em lei, independentemente de motivações de cunho político e
social, não se podendo descurar de princípios básicos sem os quais o Estado Democrático de Direito
também estaria ameaçado. Não se pode conceber uma democracia onde não haja normas
preestabelecidas e, sobretudo, que valham para todos, sem distinção, pois onde não há regras claras
abrese espaço para arbitrariedades, justamente o que a população tanto lutou contra. Qualquer ideia
de instauração de persecução penal apenas com vistas a se encontrar uma "resposta" no ordenamento
jurídico deve ser prontamente rechaçada, sob pena de violação de princípios há muito consagrados,
como o da legalidade e da taxatividade.
 O legislador constituinte não erigiu a busca da verdade como valor supremo e, claramente,
estabeleceu limites à atuação judicial. Não somente o processo penal encontra limites. Também o direito
penal  material  é pautado por balizas fundamentais. O processo não pode ser concebido despegado
da realidade. Conquanto vigore, nesta fase do rito, a presunção in dubio pro societate, daí não resulta
que se possa receber denúncia sem lastro probatório mínimo de uma de suas bases estruturais. À
míngua de qualquer indício, nos autos, de que o sequestro da vítima tenha perdurado  por obra, ação e
responsabilidade dos denunciados  até o ano de 2001 ou depois, não há sequer como sustentar dita
presunção (extraído, com adaptações, do votovista proferido pelo e. Desembargador Federal Nelton dos
Santos).
 Recurso desprovido.

O recurso merece ser admitido ao menos quanto à alegação de que o presente caso caracteriza crime
contra humanidade, o qual é insuscetível de anistia ou prescrição. Quanto ao tema o acórdão deixou
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consignado:

Observo que entendimento diverso, descurandose a real cessação da permanência e acolhendose
alegação de caso "sui generis", que se deduz como se houvesse semelhante possibilidade de
derrogação ao princípio da legalidade, como se o manejo de qualquer nomenclatura pudesse romper a
fortaleza da reserva legal, ressalvada a inconsistência da analogia que se pretende com a hipótese de
sequestro de bebês, implicaria em verdadeira "criação" por parte do magistrado de hipótese de
imprescritibilidade, o que seria uma afronta ao princípio da segurança jurídica, pois significaria ignorar o
arcabouço fático apresentado nos autos (apenas com o argumento de que é necessário que o corpo
seja encontrado para fazer cessar a permanência delitiva, mesmo sendo faticamente impossível que a
conduta imputada ainda esteja em fase de execução) e possibilitar a deflagração de persecução penal
contra alguém a qualquer momento  daqui a 10, 20, 30, 100 anos , simplesmente ignorando os prazos
prescricionais previstos no Código Penal que se vinculam à consumação do delito conforme definido na
lei penal. Opõese a tal possibilidade exatamente o Estado Democrático de Direito.

À vista da inexistência de jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca do
tema e da plausibilidade da argumentação, de rigor a admissão do recurso. Nesse sentido:

(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência,
deve haver uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574)
e do STJ (AI 204PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio
Magalhães, Fernandes, Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl.  São
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, p. 214).

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Dêse ciência.

São Paulo, 07 de agosto de 2014.
CECILIA MARCONDES
VicePresidente

Tribunal Regional Federal da 3ª Região
Av. Paulista, 1842  Cep: 01310936  SP  © 2010


